
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N: 222, 
«DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA, ÁREA ' 

DE TERRA DOADA A MUNICIPALIDADE", 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICfPIO I 
DO ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuiçães legais, 

DECRETA': 

Art1.1  12 - Fica declarado de utilidade páblica 

para os efeitos de desapropriação a área de terras com 11000 1  
m2 ( onze mil metros quadrados) do lote no 5-A ( cinco traço A) 
subdivisão do lote n2 5 ( cinco) do nucleo Serra dos Dourados-
Gleba Chácara st @ Eliza Municipio de Umuarama-Paraná. 

Art: 22 - A área especificada no rtigo anterior 

destina-se ao Cemitário do Distrito de St@ Eliz4 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dispoeição em contrário.,  

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, e 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANA, aos 11 dias do môs de setembro 
do ano de 1.973: 

HÊNIO ROMAGNOLCf 

PREFEITO MU 	PAL 

ACOMO 

DIRETOR 	DEPT0 DE ADMINISTRAg0 

f DAS/rMs. 
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